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DELIBERAÇÃO Nº 315 – 30/08/2013 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09255445000113003, tendo por objeto 

a reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Porto Amazonas. 

 
 
 
 
 
APROVA a proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 09255445000113003, tendo por 

objeto a reforma de Unidade Básica de Saúde no município de Porto Amazonas, no valor de R$ 

196.073,70 (Cento e noventa e seis mil, setenta e três reais e setenta centavos). 

 

 

 
 
 
Rene José Moreira dos Santos 
Coordenador Estadual 
 

  


